
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1186/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

pintura do meio-fio do canteiro central na Rua Maria de Lourdes Garcia, nº 777, Ilha de 

Santa Maria, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

A sinalização encontra-se desgastada, reduzindo a visibilidade para motoristas e 

pedestres. A pintura é importante para melhorar a segurança viária e a organização do 

espaço público. Solicitamos que seja feita a inclusão do serviço na programação de 

manutenção. 

Nº protocolo 156: 2025098530 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 01 de dezembro de 2025. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador – PP 
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